INDICAÇÃO Nº 106/2005

Sr. Presidente,




O Vereador infra-assinado, indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, a necessidade de se interromper as atividades de implantação de horta comunitária em um lote de terreno de propriedade da Prefeitura Municipal, situado no loteamento do Sr. Ângelo Perillo, no Bairro Nossa Senhora das Graças, nesta cidade, por ser vontade dos moradores daquele local. 

JUSTIFICATIVA:

 


Fui procurado por diversos moradores daquele bairro solicitando-me que intercedesse junto ao Executivo Municipal no sentido de impedir que referido imóvel se torne horta comunitária, vez que o mesmo se destina a área institucional, ou seja, reservada para construção de escolas, área de lazer e esportes, etc ...

 


Está sendo organizado “abaixo assinado” para que fique demonstrado o interesse e a vontade da população daquele bairro.




Sala das sessões, 9 de Maio de 2005.

Sr. LEANDRO BIBIANO

Vereador
